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Data da 
Apresentação: 

15/06/2011 

 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de um 
profissional da área de enfermagem, enfermeiro ou técnico de 
enfermagem, nas unidades da rede pública de creches e 
escolas de educação infantil, e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro parcialmente o Requerimento n. 6.220/2017, nos termos 
do artigo 141 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - 
RICD. Revejo o despacho inicial aposto aos Projetos de Lei n. 
2.967/2015, n. 7.524/2014, n. 1.967/1999, n. 1.616/2011 (ao 
qual se encontra apensado o Projeto de Lei n. 7.077/2014), n. 
2.613/2007, e n. 3.697/2012, para incluir a análise pela 
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa. 
No que atine aos Projetos de Lei n. 554/2015, n. 2.753/2015, n. 
3.135/2015 e n. 2.567/2011, indefiro o requerimento, haja vista 
que a matéria versada nessas proposições não se enquadra no 
campo temático da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa. 
Esclareço que, para os fins do artigo 191, III, do RICD, 
prevalecerá a ordem de distribuição prevista neste despacho. 
Publique-se. Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 1.616/2011: Às 
CIDOSO, CE, CSSF, CFT (art. 54 do RICD) e CCJC (art. 54 do 
RICD). Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões (artigo 24, II, do RICD). Regime de tramitação: 
ordinário]. 
 
  
 

  
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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